MPV 595

CONGRESSO NAGIONAL
00473

APRESENTACAO DE EMENDAS

: 3 DATA PROPOSICAO

= Nnejaniz MEDIDA PROVISQORIA N°© 585/2012

& { AUTOR N° PRONTUARIC

N Deputado VANDER LOUBET
TIPO
1 () SUPRESSIVA 2 () SUBSTITUTIVA 3 () MODIFICATIVA 4 {x} ADITIVA 5 () SUBSTITUTIVO GLOBAL
PAGINA ARTIGO PARAGRAFO INCISO ALINEA
TEXTG

O art. 5° da Medida Proviséria passa a vigorar acrescido do
seguinte § 3%

........................................................................................................

§3° A Agéncia Nacional de Transportes Aquaviarios — ANTAQ -
disciplinara a cobranga do prego pela movimentagéo no terminal (TMT — Taxa
de Movimentagdo no Terminal ou THC - Terminal Handling Charge) pelo
operador portuéario diretamente ao fitular da carga, sendo vedada,
independentemente de qualquer requlamentagéo posterior, a cobranga da THC

por empresas de navegagéo ou agéncias maritimas.

JUSTIFICAGCAO

A cobranca da THC pelas empresas de navegacao ou agéncias
maritimas é um dos fatores que mais dificultam ou tornam praticamente
impossivel a percepgao, pelo usuario, do aumento de eficiéncia e da redugio
de custos dos terminais portudrios. Sendo autorizada a cobranca da THC, séo
as empresas de navegagéo e as agéncias maritimas que se apropriam dos
ganhos de produtividade e eficiéncia dos terminais, uma vez que cobram
valores fechados de seus clientes. Tais valores sdo um meio de ocultar o
verdadeiro custo das operagbes portudrias, que é muito menor que o
usualmente cobrado pelas empresas de navegacgéo e agéncias maritimas em

face de seus clientes.
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